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TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo nº: 0202159-52.2022.8.06.0119
Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - DPVAT
Requerente: Aneilson Cordeiro Barboza
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT

Aos 02/05/2023, às 09:00h, nesta cidade de Maranguape, Estado do Ceará, na 
sala de audiências virtual através da via plataforma microsoft office 365/teams, onde 
presente se encontrava o conciliador Anderson da Silva Coelho, regulamentado nos termos 
da resolução nº 125/2010 do CNJ. Foi aberta a sessão de conciliação por videoconferência, 
em que verificou a presença do requerente, acompanhado por seu advogado Dr. José Osmar 
Celestino Júnior, inscrito na OAB/CE, sob o nº 33.490 e a requerida representada por seu 
preposto Ítalo Breno Cordeiro Silva – CPF 050.148.983-51, acompanhado por sua advogada a 
Dra. Francisca Camila Arruda de Sousa, inscrita na OAB/CE, sob o nº 44.702.

Iniciada a audiência, o conciliador tentou conciliar as partes, não logrando 

êxito. O conciliador verificou nos autos a juntada de contestação.

Dada a palavra a advogada da requerida se manifestou nos seguintes termos: 

“MM. Juiz, reitero os termos da contestação apresentada e requer que os autos seja 

encaminhado para mutirão de perícia. Pede deferimento.”

Após apresentação e leitura do termo de audiência, as partes concordam com 

seu conteúdo, ficando as respectivas anuências integradas ao presente termo de audiência, 

conforme previsão do art.10º da Portaria nº 01/2020 do CEJUSC desta comarca. 
Ao final, o Conciliador determinou a remessa dos autos ao Juízo de origem. 

Acompanha em anexo: o comprovante de presença e anuência ao referido termo. Nada 
mais havendo, foi encerrado o termo às 09h30, vai devidamente assinado eletronicamente 
pelo servidor que juntar ao e-saj. Eu, Anderson da Silva Coelho, conciliador, o digitei.

Anderson da Silva Coelho
Conciliador
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1) o comprovante de presença e anuência ao referido termo:
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